
OFÍCIO Nº 300/2026/IPACI

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de Maio de 2026.

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Presidente: Alexandre Valdo Maitan

Assunto: Solicita quantitativo de servidores para realização do Censo Previdenciário.

Prezado,

Considerando as obrigatoriedades  estabelecidas  pela  Portaria  MTP nº 1467/2022,  que
dispõe sobre as diretrizes para a realização do Censo Previdenciário no âmbito dos Regimes
Próprios  de  Previdência  Social  -  RPPS,  e  ainda  o  definido  no  acórdão  TCEES 829/2025,o
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Itapemirim-IPACI vem,
por meio deste, solicitar o quantitativo estimado dos servidores concursados ativos em exercício,
cedidos ou licenciados pertencentes a este órgão legislativo.

Esta informação é indispensável para o dimensionamento correto do processo licitatório e
execução dos trabalhos de atualização cadastral obrigatória.

Informamos  que  o  IPACI  será  o  órgão  responsável  pela  condução  do  processo  de
contratação  da  empresa  especializada  que  executará  o  Censo  Previdenciário.  No  entanto,  é
fundamental destacar que a responsabilidade financeira pelo pagamento dos serviços prestados
caberá a cada empregador, proporcionalmente ao número de seus respectivos servidores.

Diante do exposto, foi realizada a pesquisa de preço resultando no valor estimado de R$
60,97 (sessenta reais  noventa e sete centavos)  por segurado. Sendo necessário adequação no
Plano de Contratação Anual  - PCA, a inclusão da previsão dos serviços relativos ao Censo
Previdenciário e o ajuste no Orçamento Anual para a garantia de dotação orçamentária específica
para  cobrir  os  custos  operacionais  da  contratação,  conforme  a  cota-parte  de  cada  ente
empregador.

Solicitamos que as informações sobre o quantitativo de servidores sejam encaminhadas a 
este Instituto até o dia 15 de maio de 2026.

Atenciosamente,

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

DMC

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br


	Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
	Presidente: Alexandre Valdo Maitan

		2026-05-11T14:20:44-0300
	DANIELLY BRANDAO TAVORA:11378944747
	Eu sou o autor deste documento




